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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

PORTARIA N° 101 DE 19 DE JULHO DE 2.022.

"Dispõe sobre concessão íle progressão
funcional ao servidor que menciona e da
<)turi.'j providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO
GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO. VcríicIo; PEDRO FERREIRA DA SILVA
FILHO. no uso diis atribuições que ilie íbrani conícridas pela Lei Orgânica do Município, e
em conformidade com a Lei iM 4.365 de 22/12/2021. c alterações:

CONSIDERANDO, o Requerimemo da .servidora LARISSA RAFAELLA
GOMES DE FARIAS, malrículu lE 1491. Cargo Técnico Administrativo, requerendo a
concessão de progressão funcional, protocolada em 14/04/2022.

CONSiDLRANOO. o Rcialorio n": 002/2022, da Comissão de Enquadramento de
Servidores no qual entende que o pedido de\e ser acatado.

CONSIDERANDO, o despacho n'' 063/2022 desta Presidência DEFERINDO a
concessão pleiteada.

KES(;LVE:

Art. í' Conceucr progressão funcional, a servidora LARiSSA RAFAELLA
GOMES DE FARIAS, Clas.se B da Tabela II de acordo com o estabelecido no Art. 14 da Lei
n° 4.365 de 22 de dezembro de 2021.

Art. 2" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos financeiros a partir de 14 de abril de 2022.

Art. 3" Revogum-se as disposições em contrário.
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REG[Si'IU-VSE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

^  Câmara Municipal de Barra do Garças - M'í'. em 19 de Julho de 2022
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PEDRO l-LRREIRA DA SII.VA ITLIIO
(Pedro Eilho) Vereador - PSD

Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças § S ^
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